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Por seu advogado, 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO !NDIO-FUNAI,·Fundação 

Pública, nos autos da ACÃO POSSESSÕRIA, Proc. no 94~0002046-5, 

que lhe move LUCRIAN ADMINISTRAÇÃO DE BENS E NEGOCIOS LTDA, 

vem, respeitosamente a presença de V.Exa., em função dor. de~ 

pacho de fls. 358, expor para ao término REQUERER. 

o fato da demanda em apreço ter sido dis - 
tribuido na vigência do Decreto 22, hoje revogado pelo. Decre 

to 1.775, não impede que seja apreciado o seu ~RITO, até por 

que, na peça de defesa reclama a Ré Funai a proteção possessó 

ria elencada no art. 922. do Cód. ,de Processo Civil, acompanh~ 

do de indenização em virtude de 4anos praticados pela Autora 

ao território indíge.na~ 
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Por outro lado, não há óbice na tramitação 

normal da Ação Possessória, o exercício das etapas admini~ 

trativas previstas no Decreto no 1.775, não exclui do poder 

Judiciário a apreciação da presente demanda em virtude da 

ameaça de lesão de direito. 

Não obstante, o art. 25 da Lei no 6.001/73 , 
determina que os direi tos inalienáveis a posse das terras ocu 

padas permanentemente por índios independem de sua demarca - 
ção, e mesmo, por exegese extensiva, não se esgota c<l! a de 

marcação, VERBIS. ; _., 

Art. 25. O reconhecimento do direito dos ín 

dios e grupos tribais à posse permanente das 

terras por eles habitadas, nos termos do art! 

do 198, da Constituição Federal, independerá 

de sua demarcação, e será assegurado pelo 

órgão federal de assistência aos silvícolas, 

atendendo à situação atual e ao consenso his 

tórico sobre a antiguidade da ocupação, sem 

prejuízo das medidas cabíveis que, na omissão 

ou erro do referido órgão, tomar qualquer dos 

Poderes da República. 

Tendo em vista as considerações tecidas na 

presente peça processual, arremata-a REQUERENDO 

finalmente a V.Exa., o prosseguimento do feito na forma reg~ 

lar, instalando-se as provas periciais já determinadas, espe 

cialmente a Histórico-Antropológica. 

e. r. m. 
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